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EXECUTIVO/GABINETE 
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 11/2022 

 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NOS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E 

FUNCIONAL. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nos Órgãos 

e Entidades da Administração Direta, Indireta e Funcional do 

Município, no dia 17 de junho de 2022 (sexta-feira), excetuando-

se aquelas atividades que sejam consideradas essenciais. 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

órgãos que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em 

razão do interesse público, tornem indispensável a continuidade 

do serviço. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, em 14 de junho de 2022. 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita do Município de Areia Branca/RN 
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